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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE S!O PAULO 

L E I N2 92 

de 5 de Outubro de 1.950o 

A Câmara Municipal de São Jos~ dos Campos decreta e eu san 

ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artipp lQ - Fica a Prefeitura da Esta.ncia autorizada a ad
qu~r1r, nêste exercício, uma 'rea de terreno até o valor de Cri ••o 
lOO.OOü ,OO (cem mil cruzeiros), destinada' Casa da Lavoura, a ser 
con&truida nesta cidade pelo Governo Estadual . 

Artiw 22 - .l!'ica o J:'rei el. w Sani ~rio autorizado a contrair 
divida at~ aquela importância, que será consignada no orçamento de 
1951 e paga nâsse exercício com juros de m6ra, se houver, em três 
prestações iguais, vencíveis, respectivamente, em 31 de março, 30 
de maio e 31 de julho. 

Artigo 32 - Para efetivaç'Qo do disposto nesta lei, poder4 
o Prefei~o Sani~rio aceitar títulos e pr~ticar todos os atos ne-~ 
ce ss,rios. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 
caçãa, revo~das as disposições em contrá rio. 

Prefeitura da Estânci a de são José dos Campos, 5 de Out~
bro de 1.950.-

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura aos 5 -
de outubro de mil novecentos e cincot:m ta. 

Secret41rio 


